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LEIS

LEI Nº 746, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Cria no âmbito do Município de Lima Campos – 
MA, o Programa de Assistência Familiar – PAF, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, Faço saber a todos os seus habitantes que a 
Câmara Municipal de Lima Campos aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Poder Executivo de Lima Cam-
pos - MA, o Programa de Assistência Familiar - PAF, destinado 
às ações de transferência de renda mediante condições previa-
mente especificadas.
Art. 2º Todas as famílias a serem beneficiadas com o PAF de-
verão estar devidamente inscritas no Cadastro Municipal de 
Programas Sociais do Município de Lima Campos, mantendo-se 
atualizados seus dados cadastrais e cumprindo as condicionali-
dades exigidas, conforme decreto do Poder Executivo. 
Parágrafo único. O Cadastro Municipal de Programas Sociais 
seguirá os mesmos critérios adotados pelo Cadastro Único para 
Programas Sociais – CadÚnico do Governo Federal, devendo as 
família beneficiárias do PAF ter o mesmo perfil.
Art. 3º Constituem benefícios do PAF, observado o disposto 
nesta Lei, a entrega de botijões de gás e distribuição de cestas 
básicas às unidades familiares em situação de pobreza e extrema 
pobreza e que possam vir a ter em sua composição gestantes, 
nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes 
até 15 (quinze) anos.
§ 1º - O benefício inicial do PAF constitui na entrega de Ticket, 
vale ou cartão de recarga de gás de cozinha em botijão P13 às 
famílias em situação de vulnerabilidade social definidas nesta 
Lei, que serão trocados nos locais estabelecidos pelo Poder Exe-
cutivo Municipal e concedidos às famílias que se enquadrem no 
mesmo perfil adotado pelo Cadastro Único para Programas So-
ciais – CadÚnico do Governo Federal.
§ 2º - O benefício previsto nesta Lei será entregue preferencial-
mente à mulher e a expectativa de atendimento será de 1.500 
(um mil e quinhentas) famílias por mês.
§ 3º O Poder Executivo poderá reajustar o valor fixado nesta 
Lei, bem como a quantidade de famílias de que trata o §2º deste 
artigo, desde que existam recursos necessários no orçamento do 
respectivo exercício financeiro.
Art. 4º O Conselho Municipal de Assistência Social atuará com 
a finalidade de formular e integrar políticas públicas, definir 
diretrizes, normas e procedimentos sobre o desenvolvimento e 
implementação do PAF, bem como de apoiar iniciativas para ins-
tituição de políticas públicas sociais visando promover a eman-
cipação das famílias beneficiadas.
Art. 5º O PAF integrará as atividades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social, 
a quem incumbirá coordenar, supervisionar, controlar e avaliar 

a operacionalização do Programa, compreendendo o cadastra-
mento, a supervisão do cumprimento das condicionalidades, o 
estabelecimento de sistema de monitoramento, avaliação, gestão 
orçamentária e financeira, a definição das formas de participação 
e controle social e a interlocução com as respectivas instâncias, 
bem como a articulação entre o Programa e as políticas públicas 
sociais do Município.
Art. 6º Os recursos orçamentários e financeiros necessários para 
a manutenção do PAF constarão do Orçamento para o ano de 
2019, bem como para os exercícios financeiros subsequentes. 
§ 1º- Poderá o Poder Executivo suplementar os recursos finan-
ceiros destinados ao PAF até o limite correspondente a 100% 
(cem por cento) do valor  inicialmente orçado. 
§ 2º- O Poder Executivo poderá proceder adequações no PPA 
-  Plano Plurianual e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes, com o objetivo de possibilitar a execução do programa 
criado nesta Lei. 
Art. 7º Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos 
respectivos benefícios do PAF.
Art. 8º A autoridade responsável pela organização e manuten-
ção do cadastro que inserir ou fizer inserir dados ou informações 
falsas ou diversas das que deveriam ser inscritas, com o fim de 
alterar a verdade sobre o fato, ou contribuir para a entrega do 
benefício a pessoa diversa do beneficiário final, será responsabi-
lizada civil, penal e administrativamente.
Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no pra-
zo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

LEI Nº 747, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, 
Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal 
de Lima Campos aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Lima 
Campos para o exercício financeiro de 2019, compreendendo:
I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Ór-
gãos, Fundos e Entidades instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico Municipal;
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Ór-
gãos a ele vinculados, Fundos e Entidades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal.
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§ 1º O Orçamento do Município de Lima Campos constitui-se 
em uma peça orçamentária única, abrangendo todas as receitas 
e despesas para o exercício financeiro de 2019, sendo as receitas 
e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de 
forma individualizada.
§ 2º Constituem anexos e fazem parte desta lei:
I - Desdobramento da receita por fontes e despesas por funções;
II - Desdobramento da receita por fontes e despesa por usos;
III - Demonstrativo da receita e da despesa segundo Cat. Eco-
nômicas;
IV - Demonstrativo das receitas Segundo Categorias Econômi-
cas;
V - Demonstrativo da Legislação da Receita;
VI - Programa de Trabalho;
VII - Natureza da despesa segundo as cat. econômicas;
VIII - Funções, subfunções e programas por projetos e ativida-
des;
IX - Funções, subfunções e programas po vínculo;
X - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções;
XI - Quadro de Detalhamento da Despesa;
XII - Relação de projetos e atividades;
XIII - Total de orçamento fiscal e da seguridade social.

CAPÍTULO II
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º O orçamento fiscal e da seguridade social do Município 
de Lima Campos, em obediência ao princípio do equilíbrio das 
contas públicas de que trata a Lei Complementar nº 101/2000, 
de 4 de maio de 2000, art. 1º, § 1º, fica estabelecido em igual 
valor entre a receita estimada e a soma das despesas autorizadas 
acrescida da reserva de contingência.
Art. 3º A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação 
de tributos próprios ou transferidos e demais receitas correntes 
e de capital conforme a legislação tributária vigente é estimada 
em R$: 50.933.490,00 (Cinquenta milhões, novecentos e trinta 
e três mil, quatrocentos e noventa reais), discriminadas por ca-
tegoria econômica conforme desdobramento constante do anexo 
II, parte integrante desta lei.

CAPÍTULO III
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita to-
tal, fixada em R$: 50.933.490,00 (Cinquenta milhões, novecen-
tos e trinta e três mil, quatrocentos e noventa reais), é desdobra-
da nos seguintes conjuntos:
I. Orçamento fiscal, em R$: 39.928.275,00 (Trinta e nove mi-
lhões, novecentos e vinte e oito mil, duzentos e setenta e cinco 
reais); 
II. Orçamento da Seguridade Social, em R$: 11.005.215,00 
(Onze milhões cinco mil, duzentos e quinze reais).

CAPÍTULO IV
DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA E 

DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS
Art. 5º A discriminação da despesa constante dos anexos desta 
lei, quanto à sua natureza, far-se-á por categoria econômica até o 
grupo de natureza de despesa, de acordo com o art. 6º, da Porta-
ria Interministerial n º 163, de 4 de maio de 2001.
Art. 6º A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, 
segundo a discriminação dos quadros programa de trabalho e 
natureza da despesa, apresenta por órgãos, o desdobramento 
constante do Anexo IX que é parte integrante desta lei.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 7º Ficam o Poder Executivo e Legislativo autorizados a abrir 

créditos adicionais suplementares, até o limite de 80% (Oitenta 
por cento) do total da receita prevista, mediante transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, com a 
finalidade de atender insuficiência nas dotações orçamentárias, 
nos termos previstos no inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei 
Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;
Art. 8º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I - Remanejar as dotações de despesas com pessoal, grupo de 
despesa 1, previstas no caput do artigo 18 da Lei Complementar 
n. 101, de 04 de maio de 2000, no mesmo órgão ou de um para 
outro, nos termos previstos no inciso III do § 1.º do artigo 43 da 
Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;
II - Remanejar as dotações de despesas nas respectivas catego-
rias econômicas, e nas mesmas fontes de recursos, quando en-
volver recursos do mesmo órgão, nos termos previstos no inciso 
III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964;
III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do ex-
cesso ou provável excesso de arrecadação verificado na receita, 
conforme os termos previstos no inciso II do § 1.º do artigo 43 
da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite do 
respectivo excesso.
IV – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do ex-
cesso de arrecadação das Fontes de Recursos não previstas no 
Orçamento da Receita ou previstas a menor, conforme inciso II 
do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964, até o limite do respectivo excesso.
V - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do supe-
rávit financeiro, conforme os termos previstos no inciso I do § 
1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
até o limite do respectivo superávit.
VI - Utilizar a Reserva de Contingência também como recurso 
de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais; 
até o limite do valor previsto no orçamento para a Reserva de 
Contingência.
VII - Criar, alterar ou extinguir os códigos da Destinação de 
Recursos, compostos de: Identificador de Uso IDUSO, Grupo 
de Fontes de Recursos GRUPO e Especificação das Fontes, res-
peitando a padronização das fontes definidas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN. 
VIII – Suplementar dotação financiadas à conta de recursos pro-
venientes de Operações de Crédito Internas e Externas, em con-
formidade com o previsto no inciso IV, do § 1º, art. 43, da Lei 
Nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos 
contratos;
Parágrafo único. Os remanejamentos e suplementações de que 
tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII não serão compu-
tados para efeito do limite fixado no artigo 7.º desta Lei. 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O chefe do Poder Executivo fixará, através de Decreto, o 
Quadro de Detalhamento da Despesa, por elemento de despesa 
das atividades, projetos e operações especiais, com a finalidade 
de identificar os objetos de gastos.
Art. 10 Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal poderá promover alteração no Quadro de De-
talhamento da Despesa de que trata o artigo anterior, observada 
a programação de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual ou 
através de créditos adicionais.
Art. 11 Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 
chefe do Executivo Municipal estabelecerá a programação fi-
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nanceira e o cronograma de execução mensal de desembolso das 
diversas unidades orçamentárias, conforme art. 8º da Lei Com-
plementar Nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 12 Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019, 
revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ANEXO III
TABELA DE FONTES DE RECURSOS

LEI Nº 748, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dá nova denominação ao logradouro público que 
especifica, situado no perímetro urbano do Muni-
cípio de Lima Campos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, 
Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal 
de Lima Campos aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se José de Sousa a avenida principal 
desta Cidade, com início no seu Portal de Entrada, localizado no 
bairro Salobro, no sentido Lima Campos – Peritoró até o seu fi-
nal, no seu Portal de Saída, localizado no bairro Vitorino Freire, 
na área do perímetro urbano do Município.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a 
substituição das placas de nomenclatura, atendendo ao que de-
termina esta Lei, cujas despesas ocorrerão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente.
Parágrafo único. O modelo padrão e a localização das placas 
de sinalização obedecerão às orientações fornecidas pelo órgão 
municipal competente.
Art. 3º O Poder Executivo oficiará às concessionárias e entes pú-
blicos ou que exerçam funções públicas, prestadoras de serviços 
de interesse coletivo, no âmbito do Município de Lima Campos, 
para que utilizem a nova denominação da avenida, tendo o prazo 
de 1 (um) ano, a partir da vigência desta lei, para adaptação da 
sua base de informação e endereçamento postal.
Art. 4º Deverá o Departamento da Administração Tributária 
promover a atualização do cadastro imobiliário dos imóveis si-
tuados nos logradouros de que trata a presente Lei, atribuindo 
aos mesmos os respectivos números no arruamento, conforme 
previsto na legislação vigente.

Parágrafo único. Poderá o Departamento da Administração Tri-
butária notificar os proprietários de que trata o caput do presente 
artigo, da atualização do cadastro imobiliário, bem como reque-
rer dos mesmos que prestem informações necessárias à atuali-
zação, no prazo que for assinalado, sob pena de serem feitas as 
retificações de ofício.
Art. 5º Serão dispensadas eventuais taxas devidas ao Município 
pela atualização de endereços em virtude da mudança do nome 
da avenida de que trata o art. 1º desta lei.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAM-
POS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE DEZEMBRO 
DE 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ - 06.933.519/0001-09
Praça Duque de Caxias s/n– Lima Campos-MA.

Fone: (99) 3646-1101 
Site: www.limacampos.ma.gov.br

A D M I N I S T R A Ç Ã O
Jailson Fausto Alves

Prefe i to

Estevam José de Sousa Fi lho
Vice  Pre fe i to

Onoésio Ferreira  dos Santos
Chefe  de  Gabinete

S E C R E T A R I A S  E  S E U S  R E S P E C T I V O S  S E C R E T Á R I O S ( A S )

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Lívia Daniele Coelho Sousa

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Terto Benevenuto de Alencar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pedrina da Silva Ferreira Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE
Marcos Monteiro Vieira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Rosenir Lima Belo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Artemio Thadeu Pereira da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Aristânia Freitas Silva Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À MULHER, CULTURA E 
IGUALDADE RACIAL

Cleide Conceição da Silva Gonçalves
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lidiane de Sá Curvina
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